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DISPONDO SOBRE: Autorizaçã
para a Mu -..

cipalidade celebrar convenio
com a Empresa Brasileir i ' de
Correios e Telegrafos p a-
instalação de Postos de Cor-
reios nos distritos de Enei-
da,Mon~alvão,!1oresta do Sul
e AmelJ.opoliso

WALTER LE}ffiS SOARES, Prefeito Municipal de Presidente -

Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são -

conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara MunicipDl de Presidente Pruden-

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar com a -

Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos, por inter-

médio da Diretoria Regional de BaurÚ, convenio para as

instalações dos Postos de Correio nas localidades. de -

Eneida, Montalvao, Floresta do Sul e Ameliopolis,deste

Municipio, conforme minuta anéxa, que fica fe.zendo- par-

te integrante da presente lei o'

--
ARTIGO 2Q -As despesas com a execuçao da presente lei serao lança-

das à conta do Fundo de Participação dos Municípios,con

forme orientação do Ministério do Planejamento e Coorde

nação Gel"aJ..
.,. , --

ARTIGO 32 -Esta leJ. entrara em vigor na data de sua publicaçao',re-

, -,.
vogadas as disposiçoes em contrarioo

Presidente Prudente,Paço:..:'Municipal 11Florivélldo Lea11t,a.o

31 (trinta e um) dias do mês de março e 1.97'~:

.WALTER So~B~,
~

Prefeito Municipal o'

.
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Prefeitura Municipal Presidente Prudente
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Registrada e Públ1cada na Divisão de Administra.ção d8. Prefeitura Muni
( ! ) -cipal de Presidente Prudente,aos 31 t~;tnta e dias;d° mes de mar-

ço de 1.975.:
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':P.lIJ-ro QJE ENTRE SI .FAZEM A EMP~SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE- :1

11
:!

S, E A PREFEITURA MUNICIP ~ DE PF.ESIDENTE PRUDENTE, ESTADO DE i:""
P.ARA AS INSTALAr; OES DE POSTOS DE CORREIO NAS LOCALIDADES 1['

;!
MONTALVI0, FLORESTA DO SUL E AMELIOPOLIS, ~STE MUNICIPIO li

I~"

RESIDE:NTE PRUDENTE -;! 1!
1:

~ A m1PRESA BRASILEmA DE CORREIOS E TELEGRAFO~, nêste.- 11
I''I
j;

,'representada pelo seu Diretor BEGIONAL DE BAUR'l1, SENHOR OLEGARIO I!
ir

~ )1

.'AS, daqui por diante designada "Diretoria Regional da ECT" e' a ~ !i
" ."

li

,e1 tura Municipal de Presidente Prudente, representada por seu Pr.e, ir
11

,11

o, Senhor WALTER LElv1ES SOARES, adiante denominada "PREFEITURA",no :1.' ,

, os da Lei :M:unicipal número 1.708, de 31 de março de 1.975', e ,con- :1
,!
II

: e di spõe o :f. tem XII do artigo 24, combinado com o -artigo 70 do D§. 11
.,
I-
i

:~o-Lei Complementar nQ 09, de 3lí12 /69 -Lei Orgânica dos Munic;1 -..11
r "

j
, resolvem estabelecer o presente convênio, subordinado-se as cl

,
ntes:

-Compete a Diretoria. Regional da ECT, autorizar a criação -

de Postos de Correios nas 10ca1idades de Eneida,- Montalvão

-FJ.oresta do Sul e Ame1iopolis dêste Município."

UNDA -Compete a Diretoria R gional da ETC, o seguinte: 1Q -Mi-
e

nistrar treinamento aos operadores dos Postos; 22 -Supri

de material postal necessário, e, 3Q -Fiscalizar periodi-

camente os Postos.

EIRA -Compete a Prefeitura para as instalações dos Postos de Co

reios referidos ne. cláusula primeira o seguinte:
,1 -a1ugue1 do predio, inclusive despesas de consumo de -

,luz, agua e limpeza;

2 -pagamento da linha postal RodoViária, que transporta-

:' rá as malas postais entre o Posto e a Agência coleto-t 

ra de Presidente Prudente.
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-'Compete ainda a Preí'e1 ture. a dmissão, por sua conta, de -

N

pessoa habilitada para exercer as funçoes de Encarregada-

do Posto de Correio, em cada lccalidade, ficando ainda r e§.

ponsável pelas obrigações previdenciárias~~
;

-A Prefei turs. í'ornecera a cada Encarregado do Posto de Cor-

reio, uma importanc1a média de Cr.$ lOO,bO (cem cruzeiros)

para aquisição dos selos postais, que manterá em es~oque -
,

para venda aos clientes.

.--A Colabora.çao financeira da Prefeitura para as instalaçoes

dos Postos de Correio será lançada à conta do FUndo de PAR

TICIPAÇIO DOS MUNICIPIOS, conforme orient~o do Ministério

do Planejamento e Coordenação Geral e do Tribunal de Con-

tas da União.

E por estarem assim justas, aceitas e convencionadas, ass1

o preeete por si e seus sucessores, para todos os fins de direito

presença. das testemunhas abaixo firmadas.'

Presidente Prudente,

OLEGARIO DANTAS

Diretor da Diretoria Regional -ECT -BAUR~~

WALTER LE}1ES SOARES ~

Prefá to Municipal.

as~


